      LEI Nº 5.023 – DE 18 DE MAIO DE 2001

Autoriza a elaboração do Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários da Prefeitura Municipal com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elaborar o Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários da Prefeitura Municipal com o IPREM.


Parágrafo único. O Plano de Amortização autorizado deverá obedecer à base técnica atuarial.


Art. 2º - o montante do débito a ser amortizado será de até R$5.939.998,12 (cinco milhões, novecentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e doze centavos), apurados até o mês de fevereiro de 2001.


Art. 3º - Para liquidação do débito, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas efetivará o pagamento em 420 (quatrocentos e vinte) parcelas mensais e consecutivas, com parcela inicial no valor de R$33.233,12 (trinta e três mil, duzentos e trinta e três reais e doze centavos).


§ 1º - As parcelas mensais serão corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.


§ 2º - Caso o INPC seja extinto, será utilizado o índice de correção das cadernetas de poupança.


§ 3º - Excluídos os juros de poupança, ou na falta destes, outro índice de reajuste monetário que venha a ser estabelecido pelo Governo Federal.


Art. 4º - As parcelas devidas pela Prefeitura, serão recolhidas ao IPREM até o dia 20 (vinte) de cada mês.


Art. 5º - O atraso no pagamento das parcelas de amortização da dívida acarretará incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atualizados com base na Taxa Referencial.


Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial para cobrir as despesas decorrentes da amortização ora autorizada.


Art. 7º - O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento, inclusive por alienação de bens.


Art. 8º - O Prefeito Municipal será responsabilizado, de acordo com a legislação em vigor, caso o recolhimento das parcelas não ocorra nas datas e condições desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de maio de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

